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CAPiflJLO II 

DO,. 0016-SLRO RDE~ DO SE!:Tl20 PtmLICO CIVIL ' . 

Art. a• - Directa ou 1JJ'Jlled1atamente subordinado ao Presiden,.e da Repa~ 

bl1ca, f'iea 1nst1 tuido e Conselho Federal do Servigc,, Publica ( e. F. s. P. o. ) .,, ' 
com séde na Capital Federal,. 

ut. 91 - o o.r.s .• p.c. aoapnt-se-á 4e· cinco aemln:os, que earce:rão em 

commtssão as nspectiva• tu.noções, sendo 11v.remente ese:olh1dos e nomeados 

pelo Pres1cleute da Republica d.eatre os c14aiios que não militem em pol.i"ti.

oa partidtaia e possw.uu 001u:teoimentos espeQialiaadoa em materia de er,sarü.

sag:io ucien'li:fioa 4o trabalho e de ad.mird.stragão em gera1. 

Art. 101. - compete ao c.F.,S .• P.c. :-
a) - estudar a org:anisação dos 11erviços ptl>l1oos e propor ao Governo 

qualquer medlia neoenarta. ao seu aperi'etçoamento.; 
'b) - promover a, rea11s-.9ão dos con0ttrsos de provas, d.e tituloe, ou 

de provas e ti tu.los, para praviment.o de cargert- adm:Jllistratives 
e teehnicos, organizar os pngrammas 4oe refe:ridos oomursoa • 
nomear as respectivas llanoae examinadora•. exol.uidos &empre oe 
do aag1ste:rio, regulados nas l.eis especiaes, bem come fixar as 
nonaas gera•s que devnio ser ol)servadas nas respectivas ina
cripções; 

e) ".'*' homologar e <lar pabl1cid.ade , olassifioaçlo dos oan414atos que 
se tiverem submettido a ooMur!lo; 

d) - opinar quando ouvido, sobre os recursos interpostos contra olas
s1fieações nos oonoursoa realisados; 

e) - expedir certificados aos ooncurrentes olassifioadoa em concurso; 
:t) - opinar noe processos de destituição de :tuaceionarios de seus 

cargos por tal.ta de idoneiclade moral para exeroel-os; 
g) - opinar em consultas 4os lün1,stns de Estado, sobre. proeedencia 

ou improc.ed.eneia 4as .reclamações ,apeaentadas pe1oe tuneo1ena
rioa; 

h) - opinar sobre propo.stas,. normas e planos de racionaliaação de 
ee:rv19os publicos, elaborados pelas Oommissões de Et:tioiencia; 

1) - elab,orar o respeetivo regimento interno i 
J) - apresentar, ann1l&lme:nte, ao PJ-esUente da .Republica, um rela- · 

torio de seus t.:rabal.b.os.,. contendo dados po:rmenorisados sobre o 
:funoe1onalisme e as :serviços pu.blicos federaea; 

k) - 4eterm1nar quaes os cargos publicos que além 4e outras exigen
oias legaes eu zeslalaaieniares. sómente se:r exero14oa pelos por .... 
tadoree 4e oerttfleaio de oo;nolu.sio 4e cure.o secundar1o e di
plomas sctarrtificos de 'bachal:el., iaedico, engenheiro, perito-coa
tador" aet:ua;r1o e outros:, expedidos por institutos off'1c1aes ou 
f1scal1asados pelo GoverDO Federal;. 

l) - propor ao Presid.ente da Bepubli.ca, para ser levado ao conheci
mento do Poder Legiela:ti.vo* a reduogão dos qnacl:ros dos :taooio-



nario pttblioo, oollocando-o dentro da estrtci nece si
dades do ervig.o. 

f!ryrapbo Unico. O disposto no · presente artigo não e appllca aos 
cargos o Poder Judiciar1o, da camara dos De :tado 
e do Senado l?ederal. 

Art. 112 - os serviços affeeto ao c.F.s.P.c. serão coordenados por ua 

director da seoretar1á em as funcções que lhe for attribuidas no regula

mento da presente lei. -Pare:ar:aRho Un1oo. O d1rector da ecretari s rá no do e co ssao 

pelo Presidente d Republ.ica e e colhi entre os 

tuncc1.onar1os tederaes. 

Art. 12~ - o C.P.S.P.O. t rã uma secretaria oom.post de auxiliares 

e numero flxad no r speotivo regulamento requi 1tado 

~ederaes. 
Art. 13• - Ficará automati am te sliga da epartJ.ção a que per

tencer, assim como deixará de receber os vencimentos do cargo effectivo, 

em uant urar a commissã , o i'uncoionario publico qu ac itar a no ação 

para o logar de conselhei ou de direet r da Secretaria do con elho. 

Par§!:aRho UnJ.co. Ser-lhe;"' a gura os.. n'tretant , os dem.ai 41.reit 
antagens o e go ff cti vo, inolu.Eli a de conta

gem e tempo • serviço, tanto ara. effeito de pi'Omo-

9- • eo de aposentadori. 

Art. l.4R - os conselheiros e o director da secretaria perceberão os 

venoimentos fixados nas ta ellae annexas não erão exercer umulat1va-

ment qualquer outra funcção publica ~e4eral remunerada. 

CAPI'TULO III 

DAS 00 SS0ES DE EFFICIENOIA 

Art. 151 - Articulada co o o.F.s.P.o. afim d facillt -lhe a tare~, 

eXistirá.1 em cada Miniaterio, uma oommtssão de Eí't1o1encia, sub rdinad a 

titular da re p ct1va pata. 

Art. l.61 - Cad OOJJrm1.ssão d Ef:ticiencia e comporá d cinco Bl$11lbros 

esco,lhidos dentre altos funcc1onar1os ~ederae , nomeados co 
,... 

ssao, 

pelo Presidente da Republica, por proposta do respeot1vo Ministro. 

Art. 172 - Oompet á Co ssão d E.f:tio1eno1 • de cada 1l11sterio:-

a) - ~studar pe:rmanentement.e a rganiz 9ão do e:rvi90s af':te-c'to 
respectivo nisteri, af d identificar as causas que lhes 
dimi,nue-m o rendim.en~o; 

- pr Por ao 1 tro s i~ioagões que julgar neoes aria a za-



cionalisa;ão progressiva doa serviços; 
o) - propor as al.teragões que ;Julgar conveniente na lota9ão oure

lotação o pessoal das repartições, seniços ou estabelecimentos~ 
d) - porpor s promoçõ e tran ferencias os :funooionari s na forma 

desta leii . 
e) - habilitar o O.,F .. S.,P.O~ a àpreoiar a procedeneia ou improeeden

cia das reolDagões apresentadas pelos :f'u.nooionarios. 

Art. 181 - Por sessão a que comparecer" cad membro da Commissio de Et

fioiencia peroeb rá a gratif1oa.gão de oincoenta l r is, lindtando. por&\, 

em quinhentos mil reis ensaes, o ma.xi d ssa van age. 

CAPITULO IV 

DO FUllOCIOBALISMO 

Ar't. 19 - OS serviços publicos civis serão executados pelos funcciona

rios cujos cargos constam das tabell.a annexas a esta lei e por pessoal. 

• xtranumerar~o". 
Par§!aJ?hO Unico .. o pessoal extranu erario, elassitieado em eontr11ota

do mensalista, diarista e 'taretereiro eerá admi ttido 
na forma da l gisl 9ão de accordo com a. natureza e 
necessidade dos serviços a s rem executados e pelo 
prazo que fôr indispensav l. 

Art. 202 - Ficam e.d optados os seguinte paüões de vencimentos pa os 

funccionarios pu.blicos civis!-

Re-rerenoias 

X ............... 
V •••••••••••••• 
u •••••••••••••• 
T •••••••••••••• 
s .............. .. 
R ............... 
Q •••••••••••••• 
p ................ 
o •••••••••••••• 
N .. ·• ........... 
14 •••••••••••••• 
L ............... 
lC •••••••••••••• 
J •••••••••••••• 
I ·• ....... •·• ..... 
H .. • ·• .......... 
G •••••••••••••• 
F •••••••••••••• 
E ............... 
D ................. 
o •••••••••••••• 
B •••••••••••••• 
A ••••• •••••••• •• 

Vencimentos 
Annua s 

90:0008000 
84:000$000 
78:0008000 
72:0008000 
66:0001000 
60:000$000 
54:000$000 
48: 0008000· 
42:0008000 
37:200$000 
32:400$000 
27: ,600 000 
22:Bootooo 
18:0001000 
15:600$000 
1,:2001000 
10:800$000 

8:400$000 
7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 
3:600$000 
2:400$000 

Vencimentos 
Mensaes 

7:500$000 
7;000$000 
6: 0001000 
6:000 000 
5:500$000 
5:000$000 
4:500$000 
4:000$000 
3:500S000 
3:100$000 
2:700$000 
2:'3001000 
l.:900$000 
1:500$000 
1:,00$000 
1:100$000 

9001000 
700$000 
6008000 
500$000 
400$000 

'ºº'ººº .200$000 

400$000 
400 000 
400 000 
4008000 
200$000 
200$000 
2001000 
200$000 
100 000 
100 000 
l.00$000 
1008000 



.4. 
, 

Paryrapho Unio~. Oppoztunamente, a oamara dos Deputados aju~tar a 
esses padrões os actuaes vencimentos d.os seu,s _funccio-
na.rios. 

Art. 211 - Ficam supprimidos quaesquer estipendios atribu1dos ·aos tune

oionarios publi.cos federaes., a titul.o de abono ou gratifica.gão de oaraoter 

prov1sor1o., não consignados nas tabellas anié-xae, inclusive os concedidos 

pelos decretos numeros 5.025, de l. de outubro de 1926; 24.768 de l.4 d Julho 

de 1934, e 183·, de 13 de Janeiro de 19,6 e outro • 

Art. 22a - Os direetores dos orgias componen'tes das Searetarias de Es

tado, bem como os direo'tores ô.os detD41s servi9os integrantes de cada Min1a

ter1o t devem dedicar todo o seu te po á respectiva repartigões. não poden

do exerQer nenhuma outra a.otividade publica remunerada, raspeit.a.das as dis

pos19-es constitueicnaes,. 
A.rt. 231 - Fica . uprimi.do o systema de rem.imerad.0 1 ooapc,:sto 4e ordenado 

e quotas, resalvado o d1aposto no artigo 41. das D1spos19ões *franeitoriaa. 

PSZ@8!1U!122 tJnico - Aoe actuae tunocionarios do Ministeri.o da Fazenda 
que oocupam cargos cujos vencimentos tiguram nas 
ta'bellas anne s t desdobrados em ordenado ( parte 
f'i.xa) e quotas (parte variavel), f'i.oam assegu-rad , 
por&., emquanto exercere taee cargo, as vantagens 
dess regi • uJeitas aquellae ás guinte limitação: 

a) - o regime de quotas não trará a nenhum dess e hncoionar1os van-
tagens peotmi.ar1aa superiores ás qu flS mesaoa tenham percebido 
d.,e taoto ou por analogia., no de4 ner do biellllio de 1935-19,6, 
,s,alvo quanto aos da Direotoria do Imposto da Renda, até que, pelo 
augmento progressivo 4a anecada9io, a respectiva 41u.ota att1nia 
a limi tagão prevista para a Recebedoria 4o D1S"tricto Fed ral; 

b) - para o oontrole dessa disp0s1ção o Ministeri da Fazenda organa 
rá e. :a:rá publ1car no ,..Diarto Of.fioial", em Janeiro de 1937, 
relagao dos cargos oomprehendid-o-s no ;regime de quotas e inclaidoe 
nas tabellas armexas, bem oom.o e montante aedio mensal (media 
arttmnetioa) da .remuneração de cada oargo no re:ter14o bienn1o, 
calculando-se na mesma baSe oe proventos dos novos cargos que 
por esta lei paesaram. a gosar daS ret'eridas vantagens pecuniaria * 

Art .. 24 - os .tunocionarios qu , em .ffectivo exeroicio em leprosar.tos, 

ste4am em contacto d.1rea'te com enfermos, além dos veno1mentos n.orae.es,. t erio 

uma percentagem de '°" (Trinta por cento) , sobre os mesmo$ vencimento • 

Pa:rgra2!9 Unioo - A oono sei.o dessa grat.1f:lcagão spec:lal. .ficará ie
pendendo de :regulamentação proposta pelo c.F.s.:e.o. 

A.rt. 25 - O f'unóoio.nario nomeado para enrcer m commlssã.o cargo oom 
v nci ntos previstos nesta lei, perderá os vencimentos do cargo . ~fectivo, 

emquanto durar a commissão, excntuando-s os cargos eff'eet1.vos e os exer

cidos em commissio no magtst.el:'1o eu de caracter technico-sc1elltHioe. tlesde 

que ha3a compatibilidade dos hozartos de sezvi~os. 



.s. 
' 

Art. 26 - Salvo nos caso de licenças legaes, os tunoe1onarios pu.bli-

cos não podem ser dispensados u a:t stados do exercicio de seus cargos m, 

d +les continuar dispensados u afastados eom venoiment s tota SJ ou Pal'Ci• 

a s senão para o afastados com vencimentos to"taes u arei es se.não para o 
. .. "·"'';/ 

e:xercicio 4.e ooimatssõee c&nstant-ea de lei ou de rep_l.8D1$1to, ou. das expres

amente autorizada pelo Presidente da publica,. para f1 determinado. 

Ari. 27 - Os novos regttl.amentos fixarão taxat:1 emente o nu.mero de ho-

1' d1arias de servigo exigidas para cada hn.cção publioa. 

A.l"t •. 28 - A.os aoh.aes oooupant,es ef'~ ct1vos de oargos ext1nctos, a&aim 

como aos ooou.pantes et:teot1vos de cargos cujas tmicções p sem a ser ex_er ... 

cidas em oommisaão, é as gu.rada sua situação pessoal, direitos e vant,agena 

de que estio investidos, com os vene.imentos :0onstantes das tab llas annezae. 

Art. 29 - juizo do Gov rno, qu ndo permi.ttirem as condições finan-

cei ras do Paiz,. será estabelecido• para o eDrcicio de certos cargo teohni

ooa, soientitioos e de magist rio, o regimen d tempo integral.. 

§12 - l'al"a o funeoionarto de tempo integral serão fixados vencimentos 
superiores aos de ett cargo, qna s não derão xced.er de e m 
por cento dos venci nto norma • . 

§212 ..,.. AS vantagens do tempo integral sómente serão 00110 didas aos func
oiollal"io, nomea4o anteri.orm nto a ate regime,, Õãso s obri-
gu , exprese ent , a não exeroer qualquer outra funcção. 

§3i ... tioará .sujeito á. dem1ssio 1 mediante inqueri.to administrativo, o 
funcoionario q e infrigir o disposto nos agraphos aateriore. 

Art. 30 - os occupan'tee de cargos oons1de:rados emeden.'tes continuam em 

ffeo~ivo exercicio co t das s obrigaçõ s, reit s e vantagens, e concor

rem, em igualdade d oondiçies, oom os d maia d. sua claase, dS promoções. 

Fargra@o Unice. - qo.ant houver xeedentes em uma olass não serão 
' .feitas novas l'lOmeagões ou p:romgõee para a sma. 

Art. Jl - .Nos regul.amentos que ex.pedir, Governo f':ixará a lot ção por 
seoção ou divisão das repart1.gões, que só podertt ser alterada por proposta 

da respeotiva oomm1seão d Efficiencia, o :v1do o e.11.s.p.c. 

A:rt. ,2 - O Governo, attendendo áfJ convenienoi s dos servtgos, e po:r 

proposta da Comnd.ssão de Effieiencia, poderá transf rir o-u re ver qualquer 

funocionario, de uma para outra looalidade ou r part19io d cada tini te-rio 

guardadas as resalvas oonstituio1onaee e respeita.d e-specialisagão tecmlioa. 

Art. 33 - As promogõ.es para o pr nohi ento das vagas mrevistas nas ta

bellas anuexas, bea como para as :result antes do desdobramento d classes, e 

outras que s verifiear , o ed e rão, metade o cri.terio d.a antiguidade d . 

cl se etade a.e do m-ereoimento., 



1 9 - Terão preterenci.a para as promoções por merecimento os funooio
narios que tenham sido c1ass1fioaõ.os em o.oncurso., 

21 - AS promoções á ult-1ma classe de carreira obedecerão, exclusiva
mente, ao cr.tterio d.o me cimento absoluto. 

§31 - A.s promoções por merecimento serão .feitas dentre os f\mccionarioa 
eonstantes da lista triplioe, previamente organisaãa i,ara. cada 
cearreira pela Commissão ~-~ .. Jttf'1,1enc_ia do respecti.vo Ministerio. 

§42 - só poderão ser inclui.dos nessa lista a funeoionarios que, por 
antiguidade, figurem nos dois primeiros terços da sna classe, 
excepto quando a promoção Ar a ultima class da carreira. 

Art., '4 - O :f'unocionario e6 pod á ser promovi.do d t:ro da respectiva 

C82'1"$1ra, e, i:ara a classe immedia'tamente superior, depois de e pletadoe 

dous annos de etfeotivo exe:rcioio na classe. 

A.rt. 35 - A t:ransfe_renoj.a ou i:,ermuta entre flmcoionarios de carreiras 

diff:erent&e po.derá ser feita, mediante a prestação d provas de habilita

ção, determinadaa pelo o.F.s.P.c. 
§1t - O funee1.onar1o aoim transferido será ineluido no u.l.timo logar 

üa, elasse a que Tier pertencer. _ 
§29 - o Governo. ouvia.o o c.F. s.P.a. poderá tr-ansferir ae um para ou

tro quadro, f'uncc1onarios de carreira da esma denominação• den
tro de cada M1nisterio. 

Art. 36 - o tempo de exercicio interino d um cargo só aeh oontado 

com.o antiguidade de cl~se• quando tenha sido seguido d effecti agão nes 

cargo. . .. ~ 
Art .. Yf - A antiguidade será determinada pelo tempo,11qu1do de e.tteoti ... 

ve xercieio na claes a que pertencer o funooionario. 

§l.1l .. Entre :tunccionarios oo a esma antiguidade de . classe, erá pro
movido o que tiver is t po de serv190 publ,ioo federal. 

§21 - A antiguidade d classe dos funccio:narios promovidos por anti-
guidade conta-se da dat que houver occorrido a vaoauoiQ de 
cargo. 

OAPITULO V 

DISPOSIQOES GER.A.ES 

Art. 38 - As funcções de seoretario, ohe'fe1 offieial e auxiliar de 

gabinete serão exercidas em commtssão, por pessô s li nem.ente eeoolbidas e 

designadas, observadas as exigenoias legaes ou regulamenta,:es e dentro dos 

recursos orçamenta.rios. 

Art. 39 - o funcoiona:rio promovido d.erá continuar c-om exeroici na 

r partição em que estiv r servindo. 

Pu'!1!7&Eho unioo - o novo funcoionario nomeado terá exercieio na re
partição em que houver ocoorrido etfeotivam.ente a vaga 



rt. 40 - A primeira no - . a9ao, para qualqu T cargo publico, mea 

Tido por concurso. será .feita, a titu1o preoa"l'i.o, por doua annos, :res,P&ita

das as diapoaigões constitucionae. 

J!!:!lrapho Unioo - Antes de deoo;rido _ess praso. selá exonerad o tuno
cionario qu t a Juiz.o do Governo, não- t nha r vel o 
idoneidade oral aptidão para o d. sem.p;tnho d su. 
func9ão. 

Art. 41 - A primeira investidura nos cargo teohnicos e administrativos, 

4 pender! de habilitação prévia m .oonc\U'eo de prop. ou de provas e t1tlllos, 

conforme suggerir o a.F.S.P.o •. e constar do reg:ul.ament • 

Jrt. 42 - Quando a dmisslo ou pro ção em determinada carreira technica 

dep nder taxativamente da conclusão de um ou mais clll!'so e es oializagão, 

o coneurso poderá ser só ente de ti tulos oo id :tendo- e como ta s, m pri

• iro logar a. prova habil de onclusão do ouro ou cursos. 

§12 - Nesse caso, a nomeação dos e ncorrente ob deo rá rtgorosamen'ie 
a ordem da reepectíva 1assif1oa9ão m vigor no momento que 
occorrer a vaga. Essa cl.a.ssil''icaçã.o, fel t median:t at't,ribui.ção 
de pontos, será rerlsta sempre que novos concorrentes. por cono.lu
eio do curso ou o-ursos, vieram acorescer o numero dos existentes. 

§21 - Em 4,-ualdade de condições de habilitação, terão preterenoia para 
nomeação os candidatos que já exeroe:r funcção publica. 

ut. 43 - Nos regulamentos· que xpedir o GoTerno ~ ter~prá:-

e.) - carreiras e classes em qu · aco sso d penderá de ooncw:'so d 
segundo gráo ou de olasaitioação em cursos de eapeciali$a9ão; 

'b) - as oarre1:ras em qu , ao concurso de segundo gráo, a que e refere 
a letra anterior, al,m dos :tuncoionario da ela ses inferi re-s, 
poderão, ser adntd:. ttidas pessôas extranhas; 

o) - as norma a que fica sujeit evisão annual da clasaifioação dos 
dipl mados nos cursos especialização. 

Art. 44 - Os n1eterios organS.zarão um serviço e.o pl.eto de ase ntamen

to do s u pessoal e publiouão, annualmente, a relação de todos os eus 

hnocionarios, por :rdem de antiguidade._ 

Art. 45 - Flca creada a "Caderneta de Ftmoo1onar1011
, q11e valerá como 

cart ira de id ntidad. o Re.g'f.ll.amento d s't lei estatu.1râ as oondi9Ões., 

Art. 46 - F1eam extine\'>e os Conselhos. Oormniesões. e OU'tros orgãoa 

ex1stent s, inoumbidos d propor promoçõ se trand'erenoias de tun-c ionG"io. 

Art. 47 - Fiown l"evogadas todas as disPosições legaes ou regulamenta

res q-ue contrariarem os p ceitoe d presente lei, que quanto á organisação 
, .. d 

dos quadros dos funcc1.omr1os, quer quanto a .retlllUleraçao os mesmo-a •. 

Art. 48 - Ficam revogadas todas as disposigõe.s d& leis anteriores que 

equiparam cargos ou vencimentos p :rmittem a ele-va9ão do numero de f'uncoio

narioe .. 



.s. 
t. 49 - E• vedado o abono d qualque.r gratií'ic 9âo ou u.xilio para 

o qu.al o orçamento não consi.gne dota9ão propria-. 

Art. 50 - A lei que crear r partigões ou desm mbrar seni.9os PJ.blioos 
, ,. ' 

j.a existentes determinara em que q'Ua.dro e classe de venoimentos devem. .tioar 

ino1uidos os ,respeoti vos ftm0oionanos, fl.oando entendido que, ---11:-0 em 

consequencia. de oreações ou refo.:r.mas, ão pod r* ser feitas no · çõ que 

o ntrari os principios geraes tabelacidos nesta l 1. 

Art. 51 - os serviços publ oo geral, e especial ente, d natureza 
industrial, deverão s r oonst'i tu.idos por um nucleo reduzi.do de tunccionarios 

de quadro, que oecuparai as funcções d maior reeponsahilidaie. AS :f'uno9õea 

auxiliares deverão r executadas por ssoal extranumerario. 
Art. ;2 - Nas pro s'tas Sl'U1Ua6 ,e orçamento,. o der Ext,0utivo discri

minará por serviço ou repartição, as dotações globaes destil'ladas a ocoorrer 

ao pagamento de extranmnerar1o , at-t ndendo I alas fiea9ão .feita ao ;para

grapho unieo do art. 19. desta lci 1 as quaes constituirão uma verba especial. 

Art.. s, "'"' O exereic1o mter1no do cargo, ·, cujo pr-0;vimento dependa de 

prestação. d.e concurso, não isenta, desta ~xigenoi, o ocoupante para a no -9ao effecti va. 

t. 54 - Fica directamente su or<linada ao Ministro da Just1ia e Nego

cios Interiores a Imprensa Nacional. t mantida a organiaação enabelecida nas 

tabellna annexas. 

Art. 55 - os regulamentos que expedir, o Go erno fixará as tarefas 

rninimas, nos serrtços industriaes, d a oordo com a pacidade de producçâo 

engivel, pal!'a oada espeoie e condição de trabalho, ficando, d de 3á, r vo-. 

gada toda a ~espeetiva legislação e Vigor. 

Art. 56 - Revogam-se as disposi9Ões contra.rias á presente lei. 

CAPITULO VI 

J)ISPOSIQÕES ~RAliSITORIAS 

.ut. lt - Dentro d.e, noventa dias apÓs a pâbli.cação desta 1e1,. serão 

apostillados o,s decretos de nomeação dos funocionarios publioos cujos car

gos t.enham sido attingidos pel.a n va nomenc.latura adoptada., expedindo-se 

decretos para os ç_ue, 1neluidos nas tabel1ae d st.e lei, não os possuirem. 

Par{lgrapho Unic - os Ministros d EStaio tarão publicar, no "Diar~o 
Oftieial,,, uma relação nominal dos occupantes dos 
oargos incluidos nas tabellas ann:exa.s, podendo então 
autorizar os chefes de repa:rtigões e al)Ostill.ar de
oretos 4e acoordo com essa rela.ião• 

-



Art. 21 - o c.F.i;.p.o ottrida aa comminsões de Effic'iencia dos res

pecti os Min.isterioa, preciará as allegag.ões que lhe fore apr s ntadaa 

s bre a organiza9ão e elassificagão adopta4as nas tab llas anne:xa • 

Pargra@o Unioq • Reconhecida a procedencJ.a dessas allegaçõe , ·O con
s elbo Federal de Serviço Pu.bliao Civil proporá ao 
Presidente da Republlcat até ;1 de Março de 1937, a 
corregão d . f lhas encontrada , com a dopçlo 
de todas ai;> medidas que ju.lg necessarias a-0 aper ..... 
f i.çoamento do plano instituido n sta 1ei. 

Art. ,• - Aos a.etua fu.nccionarios fica, assegurado o pagamento da 

differe.nça entre a remuneração que e·st1verem t'f'ectivam nte percebendo ou 

qa tiveru di-reito a perceber na data da publicação desta lei e os venci

mentos que lhes forem fixados nas abellas annex s. 

§lt - · Para ess tteito, tica ntendido que ssa r.emtmera9ão . , cons
t1tuida apenas pelos otua s ncimentos rç.ament-arios, aecres
oidos do abono provisorio, concedido pela lei n2 183, 4 13 d 
Janeiro de 1936, cujas reatricçõas ficam mantidas. 

§29 - Esse -regime de exc pgão e asará desde que, a qualquer titulo, o 
:f'unccionario por 11 e benei'icado venha a perceber a remunera9ão 
igual ou superior á qu& este artigo lhe a seguya. 

,, - o pagamento d ssa differenç erá ~eito folb.a eupplement -
res que ficará dependendo da concessão do necessario oredi.to. 

Art. 41 - o c.i.s.P.o. colla ora9ão com a Co se- de Effioianci 

do Ministerio da FaZ$nda, organizar!, dentro do pra o de se{S'"""rnezes, a 

contar da data. d sua 1nstallagão, um pl.ano de regulari$a9ão do regime d 

quota-s e percentagens em vigor l'!aquelle Ministerio, ficando entendido que 

só se beneficiarão desse egime os' tunacio-nari-os que 1nfluire direot n ... 

te na arrecadação de rendas orçamentarias, resalvado o disposto o paragra

pho unioo do art. 2;. 

Par;Y:rtal?1?zo.un1co - vetado. 
Art. 5t - Imediatamente apÓs a sua installagão o c.F.s.1.c., emool~ 

labor ção com as o mm1s.sões de Etf1cieno1a cl.aesific·ar& os fimoeionB:rios, 

dentro d oada carreira e classe por .rdem de anti idade, tendo em vista 

a situação dos ctuaes f't.mooionarios nos quadros a que perten.oiam. 

Parae;apho u;n10 • - Essa e.las ific ção será submettida á a~eoiação . do 
· P.residente da Repub1iea, que deterrtd:n.ara a rim 

definitiva e antiguidade. 

Art. 62 - os tunco1onarios, oujos cargos, porventura.. tenham sido omt

tidoa nas tabellas annexas, deverão nellas ser inclui os. nos logar s d vi

des, pelo C .. j.s.p.c., d sde qu demonstrem o seu direito. 

ut. 72 - Ficam suspensas at :,1 d Desembro e 1936, qu squer nomea-

ções, p:rorno-ções ou trans~erenoias de funcciona.rios pu.blieoa. 



Paragral!o trnico - Excepcionalmente, por&m, e mediante proposta das 
00aiesões de .Etticj.enc1a, poderão ser feitas nomea
qões, promoções etransferencias,. desde que não con
trariem. exp1ioita ou implicitamente, os disi,ositivoa 
da presente 1e1. 

ut. 81 - Fie.a revogado o artº 61 d.a lei nsz 150, de 20 de Dezembro d 

1935. 

Art. 92 - Fica. redusido de 1.res par um anno o p&r1o4o para o caloulo 

da media de Teno1mentos de que trata o §2R do art., 1•, do decrete 24.114, de 

25 de Abril de 1934. 

A.rt .• l~a- Fica revogaio o §21 do art .. 1,, do decreto numero 1,.5)8, de 

9 de Abril de 1919. 

Art. 111 - Ficam revog dos os ans. 21 e 39 do Decreto nR 23.8831 de 

19 de Fevereiro de 19,4, recolhendo-se as rendas a que se re.t ere o art. lt 

do citado decreto ao T.heaouro Nacional nos termos ã.a legislação m vigor• 

Art. 122 - Fica o Poder Exeoutivo autorizado a abrir o credito especial 

de trezentos contos de reis, para occorrer as despesas, no corrente ex.er

oicio, com a 1nstallação e ,o tune:oionamento do conselho Federal do Serviço 

Publioo Civil e das Commissões de Ef"f1ciena1a. 

Pargra@Q UDioo - Essa despeza será attend1da com os-recursos provem.
entes de excesso ver:1:r1cado na arrec~clação da Re-
ceita Geral. , 

Art. 132 - A pres&nt.e le·1 entrará em vigor na data de sua Jn1blioa9ão,, 

excepto quanto aos vencimentos nella estabelecidos,- que só vigorarão a par

tir de l.i de Janeiro de 1937. Até essa data será mantido o regi.me de remu.,. 

n$ração aotualmente em vigor para o func.eionalismo.. 

A.rt. l4t - Fica assegurado o aprov-eitamento dos funecionartos classi

ficados em concurso, durante a vigeneia Aos prazos legaes da sua validad 

-- .,,,. para .nomeaçao ou promoçao .. 

.Art. 151 - o o.F. S.P.c., em oollaboraçio com as Oomm1ssões de Eff1c1-

enoia dos Ministerios interessados reNrá a legislação sobre o pagamento da 

remuneração dos funeeionarios que ee.rvirem. no estrange~ro, .afim de PJ'OPQr 

ao Governo a sua uniformiftaçâo. 

Art. 16 - Ve'tado., 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1936• 115• da Independencia e 48i 4a 

Republica. - ·Getulio vargas - uthur de Souza costa - Vicente Ráo - Joaquim 

* al -Licinio de Souza Almeida - Jose Carlos de Maee4o Soar-es - Gemer · Joao Gomes • 

Henrique A. Ouilhem - Odilon •11ga - Gustavo Oapanema - Agamennon Magalhães.-


